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ASSUNTO: JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

REFERÊNCIA: TP 2014/3250006-04 

 

 Trata o presente de exame ao pedido de Impugnação ao Edital TP 

2014/3250006-04 solicitado pelo Sr. Patrick Meneghetti. 

 Em síntese, o impugnante aponta diversas questões sobre a descrição do 

objeto licitado e sustenta que a modalidade cabível no caso seria de uma licitação de 

técnica e preço. 

 Contudo, compreende-se que a sustentação é descabida. De acordo com 

parecer da Assessoria Jurídica, que se fundamenta em MARÇAL JUSTEN FILHO 

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 13ª Ed. SP, 2009, p. 595 

e 602):  

 

“[...] A licitação técnica e preço é a adequada para casos 
especialíssimos, como exceção. É a adequada para casos em que 
se procura o melhor possível, ao invés daquilo que atende a 
necessidade. [...] A Licitação menor preço procura algo que atenda 
a sua demanda. Não precisa ser, necessariamente o melhor, mas 
sim o mais barato, desde que cumpra seu objetivo. A licitação 
melhor técnica procura o melhor, não necessariamente o mais 
barato. A licitação preço e técnica é um híbrido, que procura mesclar 
as anteriores dentro de uma formula harmônica[...]”. 
 
 

No tocante as questões sobre a descrição do objeto licitado, foi dado vista ao 

Coordenador do Projeto responsável pela determinação da descrição do objeto da 

referida licitação. O mesmo redigiu esclarecimentos que se consideram pertinentes e que 

constarão como adendo ao edital, de forma a complementar e dar maior clareza ao 

objeto licitado. 
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Desse modo, as explicações dadas pelo Coordenador do Projeto serão juntadas 

aos autos em anexo a descrição do objeto, permanecendo a redação do edital inalterada. 

      Sendo assim, a comissão de licitações da FATEC decidiu que a impugnação 

do edital é IMPROCEDENTE, não havendo motivos para alteração do mesmo, mantendo-

se o edital na sua forma original. Assim como, decide reabrir o prazo para apresentação 

de propostas neste certame. 

 
   

                                  

Santa Maria, 13 de Agosto de 2014. 

  
 
 

________________________ 
Lidiane Daniela Toso 

Membro da Comissão de Licitações 
 


